
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do ABC

Pró-Reitoria de Pós-Graduação
Programa de Pós-Graduação em Evolução

EDITAL da ProPG/PPG-EVD/PDSE-CAPES

Normas do Processo Seletivo interno para o
Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior
(PDSE - CAPES - Edital 26/2024)

O Programa de Pós-Graduação em Evolução e Diversidade (PPG-EVD) da Universidade Federal do
ABC (UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidaturas para o
Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE - CAPES).

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, a qual será composta pelos
docentes do PPG-EVD, Prof. Dr. Tiago Fernandes Carrijo (SIAPE 1308531), Profa. Dra. Natalia
Pirani Ghilardi Lopes (SIAPE 1762351) e Profa. Dra. Cibele Biondo (SIAPE 1908726).

1.1.1. Esta comissão avaliará as propostas apresentadas e selecionará um ou mais candidatos para
o doutorado sanduíche, ordenando-os em função da pontuação conferida à proposta.

1.2. Antes de se inscrever no presente processo seletivo interno, o candidato deve verificar as
condições gerais para a concessão de bolsa do PDSE no EDITAL Nº 26/2024, disponível na página
da CAPES. Link:
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2474014_SEI_247284
9_Edital_26_2024.pdf (e retificação no link:
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/14102024_Edital_2477735_SEI_2477608_Edital
_N__26_2024.pdf)

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O calendário de inscrição é apresentado a seguir:

Prazo de inscrição 18 de novembro de 2024 a 17 de janeiro de
2025

Divulgação do resultado provisório 21 de janeiro de 2025 no site do programa
https://propg.ufabc.edu.br/evodiv/

Prazo para recurso 22 a 24 de janeiro de 2025

Divulgação do resultado final 28 de janeiro de 2025 no site do programa
https://propg.ufabc.edu.br/evodiv/

3. DAS VAGAS OFERECIDAS
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3.1. O Programa de Pós-Graduação em Evolução e Diversidade dispõe de 01 (uma) vaga para
PDSE.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deve enviar os documentos listados
abaixo, de acordo com as exigências do edital da CAPES Nº 26/2024 (item 9.2.2) em um único
arquivo PDF com no máximo 5.0 megabytes. O arquivo deve ser enviado para o email
pos.evodiv@ufabc.edu.br até às 23:59h do dia 17 de janeiro de 2025.

I - Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de infraestrutura na
instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades
formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo coorientador no exterior;

II - Currículo Lattes atualizado;

III - Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição de
origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação técnico-científico com o
coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo
regulamentar do aluno para defesa da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis
com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, após a realização do estágio no exterior;

IV - Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da
instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme modelo
constante no Anexo V do edital da CAPES Nº 26/2024;

V - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo coorientador no exterior
conforme modelo disponível no Anexo II do edital da CAPES Nº 26/2024;

VI - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil,
conforme modelo disponível no Anexo III do edital da CAPES Nº 26/2024;

VII - Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou
tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de doutor, nos moldes da FAPESP
(https://fapesp.br/6351/instructions-for-the-elaboration-of-a-curricular-summary).

4.2. As inscrições com documentação incompleta ou fora da formatação serão indeferidas.

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

5.1. Dos critérios de seleção:
No processo de seleção, a Comissão de seleção levará em consideração os seguintes aspectos em sua
avaliação:

I. Atendimento aos requisitos do candidato conforme descrito no item 8.3 do edital da CAPES
(que pode ser acessado no link indicado no item 1.2 deste edital) (eliminatório);

II. Adequação da documentação apresentada pelo candidato (eliminatório);

III. A plena qualificação do candidato com comprovação do desempenho acadêmico e potencial
científico para o desenvolvimento dos estudos propostos no exterior (eliminatório);
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IV. Pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto da tese e sua exequibilidade dentro
do cronograma previsto (classificatório, peso 4) (ANEXO 1);

V. Adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no
exterior às atividades a serem desenvolvidas (classificatório, peso 3) (ANEXO 2);

VI. O currículo Lattes do candidato (classificatório, peso 3) (ANEXO 3).

6. DA DURAÇÃO DA BOLSA

6.1. A bolsa tem duração mínima de 4 (quatro) e máxima de 09 (nove) meses, com início das
atividades no exterior no período entre setembro e outubro de 2025.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção.
7.2. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail:
pos.evodiv@ufabc.edu.br.

Gustavo Muniz Dias
(SIAPE 1768895)

Coordenação do Programa de Pós-Graduação
em Evolução e Diversidade da UFABC
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ANEXO 1

Barema aplicado para avaliação das propostas de pesquisa (até 10 pontos, obtidos a partir da média
das notas atribuídas nos sete itens de avaliação).

Nas questões abaixo, considere 0 a pior nota e 10 a
melhor. 0 2,0 4,0 6,0 8,0 10,0

1) O texto é claro, a linguagem adequada e o tema se
enquadra nas linhas de pesquisa do programa em
Evolução e Diversidade?

2) O problema de pesquisa e o referencial teórico são
claros e concisos, apresentando o assunto (tema) e a
questão (problema) de pesquisa a ser estudada e o
contexto atual de conhecimento com base em revisão
bibliográfica pertinente?

3) O objetivo geral está redigido de forma clara e é
condizente com o problema de pesquisa e os
objetivos específicos são claros e contribuem para o
alcance do objetivo geral?

4) O método está descrito de maneira clara e é
adequado e passível de responder às questões de
pesquisa levantadas e atingir os objetivos propostos?

5) As metas e ações são exequíveis dentro dos prazos
propostos?

6) A proposta de pesquisa no exterior é pertinente
para o desenvolvimento do projeto de tese do
doutorando?

7) A infraestrutura na instituição de destino é
adequada para a viabilização da execução do
trabalho proposto no exterior?

8) Após concluído, o projeto tem potencial para
publicação em periódico(s) indexado(s), bem como
contribui para a internacionalização da ciência
brasileira?



ANEXO 2

Barema aplicado para avaliação da instituição de destino (5 pontos) e a pertinência
técnico-científica do coorientador no exterior (5 pontos).

Qualificação da instituição de destino conforme colocação no Times Higher Education - The
World University Ranking 2024
(https://www.timeshighereducation.com/world-university-rankings/2024/world-ranking) com
nota de 1 a 5. Será verificada a colocação da instituição de destino no ranking global e regional.
Para a pontuação, será utilizado o ranking onde a instituição apresenta melhor colocação.

Colocação Pontos

1 a 100 5

101-250 4

251-400 3

401-500 2

superior a 500 1

Qualificação do coorientador no exterior com nota de 1 a 5 (obtida a partir da média das notas
atribuídas nos quatro itens de avaliação).

Nas questões abaixo considere 0 a pior nota e 5 a
melhor. 0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0

1) O coorientador no exterior apresenta produção
relevante, com resultados de alto impacto
publicados em revistas de ampla circulação na
área do projeto proposto?

2) O coorientador no exterior apresenta
experiência na orientação e supervisão de alunos
de graduação e pós-graduação?

3) O coorientador no exterior apresenta histórico
de obtenção de recursos financeiros para
desenvolvimento de pesquisa?

https://www.timeshighereducation.com/world-university-rankings/2024/world-ranking


ANEXO 3

Barema aplicado para avaliação dos currículos dos candidatos (limite de 10 pontos, obtidos pela soma
dos pontos atribuídos em cada item de avaliação).

PRODUÇÃO CIENTÍFICA Até 10
pontos

- Artigo relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado ou
aceito para publicação em periódico classificado como Qualis A1-A2 pela
CAPES (2017-2020)

2,0 cada

- Artigo relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado ou
aceito para publicação em periódico classificado como Qualis A3-A4 pela
CAPES (2017-2020)

1,5 cada

- Artigo relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado ou
aceito para publicação em periódico classificado como Qualis B1-B2 pela
CAPES (2017-2020)

1,0 cada

- Artigo relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado ou
aceito para publicação em periódico classificado como Qualis B3-B4 ou
não qualificado pela CAPES (2017-2020)

0,5 cada

- Artigo não relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado
ou aceito para publicação em periódico classificado como Qualis estrato A
pela CAPES (2017-2020)

0,5 cada

- Artigo não relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD, publicado
ou aceito para publicação em periódico classificado como Qualis estrato B
ou não qualificado pela CAPES (2017-2020)

0,3 cada

- Livro completo relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD
publicado por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou
Internacionais)

2,0 cada

- Livro completo não relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD
publicado por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou
Internacionais)

1,0 cada

- Capítulo de livro relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD
publicado por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou
Internacionais)

0,7 cada

- Capítulo de livro não relacionado à área de conhecimento do PPG-EVD
publicado por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou
Internacionais)

0,3 cada

- Apresentação de trabalhos e publicação de trabalhos completos, na área de
conhecimento do PPG-EVD ou área correlata, em anais de congressos ou
simpósios

0,5 cada

- Apresentação de trabalhos e publicação de resumos, na área de
conhecimento do PPG-EVD ou área correlata, em anais de congressos ou
simpósios

0,3 cada

- Proferir palestras, seminários, conferências e participar de mesas redondas,
na área de conhecimento do PPG-EVD ou área correlata

0,5 cada


